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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria- SEI nº 150- Retificação, de 09 de junho de 2026 

Na Portaria- SEI nº 150, de 03 de maio de 2026, publicada no Boletim de Serviço Extraordiná-

rio nº 743, sexta-feira, 03 de junho de 2026, onde se lê “...Portaria - SEI nº 150, de 03 de maio 

de 2026...”, leia-se “...Portaria - SEI nº 150, de 03 de junho de 2026...” 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 152, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.004946/2026-67, resolve: 

Art. 1º Lotar o (a) empregado (a) VINÍCIUS DUARTE DE LIMA, Analista Administrativo 

- Qualquer Nível Superior, matrícula Siape n° 143****, na Divisão de Gestão de Pessoas, junto 

à Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal 

de Campina Grande, filial da HU Brasil, a partir do dia 01/06/2026 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) no referido setor a partir desta 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

Portaria - SEI nº 153, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 
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a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.004911/2026-28, resolve: 

Art. 1º Lotar o (a) empregado (a) AILTON GOMES DE ABRANTES, Médico - Anestesio-

logia, matrícula Siape n° 119****, na Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Es-

pecializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal 

de Campina Grande, filial da HU Brasil, a partir do dia 01/06/2026 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) no referido setor a partir desta 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

Portaria - SEI nº 154, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.004910/2026-83, resolve: 

Art. 1º Lotar o (a) empregado (a) ANTONIO VITURIANO DE ABREU NETO, Médico - 

Cirurgia Plástica, matrícula Siape n° 118****, na Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diag-

nósticos Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade 

Federal de Campina Grande, filial da HU Brasil, a partir do dia 01/06/2026 até ulterior deli-

beração. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) no referido setor a partir desta 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 
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Portaria - SEI nº 155, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.004925/2026-41, resolve: 

Art. 1º Lotar o (a) empregado (a) LILIAN IZABELE SILVEIRA LACERDA, Analista Ad-

ministrativo - Administração Hospitalar, matrícula Siape n° 143****, na Gerência de Ensino e 

Pesquisa, junto à Superintendência, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade 

Federal de Campina Grande, filial da HU Brasil, a partir do dia 01/06/2026 até ulterior deli-

beração. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) no referido setor a partir desta 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

Portaria - SEI nº 156, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.005068/2026-05, resolve: 

Art. 1º Lotar o (a) empregado (a) ANDRESSA DE OLIVEIRA GREGORIO, Assistente So-

cial, matrícula Siape n° 128****, na Unidade Multiprofissional, da Divisão de Gestão do Cui-

dado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência e Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande, filial da HU Brasil, a 

partir do dia 03/06/2026 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) no referido setor a partir desta 

data. 
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA UNIDADE DE PRODUÇÃO DO SETOR DE 

GESTÃO DA QUALIDADE  

 

Portaria - SEI nº 157, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria- SEI nº 152, de 11 de 

março de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria- SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando o constante nos autos do processo nº 23771.001814/2021-79, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe da Unidade de Produção (UP) do Setor de Gestão da 

Qualidade do Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar – MGAH/HU Brasil no HUJB, desig-

nada pela Portaria- SEI nº 147, de 12 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço Ex-

traordinário nº 642, de 13 de junho de 2025, que passa a ser composta pelos seguintes membros: 

I. Flávia Eunice Gonsalves dos Santos, Técnica em Enfermagem, SIAPE 305****, Titu-

lar. (Coordenadora da UP); 

II. Maria Helena Pinto Gonçalves, Assistente Administrativa, SIAPE: 336****, (Coorde-

nadora suplente); 

III. Mikaelle Ysis da Silva, Técnica em Enfermagem, SIAPE: 305****, titular; 

IV. Nivia Maria da Silva, Técnica em Enfermagem, SIAPE: 305****, suplente; 

V. Raísa Barbosa de Andrade, Enfermeira, SIAPE: 228****, titular; 

VI. Danelle da Silva Nascimento, Enfermeira, SIAPE: 108****, suplente; 

VII. Daniel Pinheiro Callou, Médico, SIAPE: 122***, titular; 

VIII. Maria Nayara Salete Abrantes Aristoteles, Médica, SIAPE: 352****, suplente; 

IX. Érica Carneiro Ricarte, Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE: 337****. 

Art. 2º A participação nas atividades da referida Equipe não será remunerada, sendo conside-

rada de relevante interesse público. 

Art. 3º Esta Portaria- SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 158, 09 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial HU Brasil, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da HU Brasil, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.005017/2026-75, resolve: 

Art. 1º Designar o (a) empregado (a) FRANCISCO LUCIANO VIEIRA MENDES, SIAPE: 

305****, para exercer a função de Chefe Substituto da Unidade de Diagnóstico por Imagem 

e Diagnóstico Especializado, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Tera-

pêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde, da Universidade Federal de Campina Grande, 

filial da HU Brasil, a partir de 08 de junho de 2026, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período 

de substituição; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria - SEI nº 159, 09 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO BANDEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso da competência que lhe 

confere o Art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, os trabalhos do Comissário de Investigação Preliminar, 

designado pela Portaria nº 024, de 10 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviços 

nº 708, de 10 de fevereiro de 2026, e prorrogado pela Portaria nº 078, de 06 de abril de 2026, 

publicada no Boletim de Serviço nº 724, de 07 de abril de 2026, referente ao Processo nº 

23771.009577/2025-18, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI 8 de Prorrogação de Inves-

tigação Preliminar (61700685). 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor em 10/06/2026.  

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

 

 

 


